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EXTRATO DO RECONHECIMENTO DE 
DISPENSA 

E 
RATIFICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS 

24/05/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1879 - PÁGINA 2

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



2 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024 

OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços para manutenção, reparos e instalações elétricas 
dos veículos pertencentes à Câmara Municipal de Brumado. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: LOTE 1 R$43.250,70 (Quarenta e três mil, duzentos e 
cinquenta reais e setenta centavos) 

      LOTE 2 R$17.056,00 (Dezessete mil e cinquenta e seis 
reais) 

LOTE 3 R$9.979,20 (Nove mil novecentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos) 

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio desta Casa Legislativa, nomeados pela Portaria n.º 111/2023, 
após conclusão do processo administrativo n.º 059/2023, notadamente após realização da competente 
Dispensa Eletrônica nos termos recomendados pelo §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, visando a busca 
da proposta mais vantajosa para a Administração, opinam pela DISPENSA de licitação frente à 
contratação da Empresa ALAN JACSON MARQUES PILOTO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
29.896.938/0001-13, estabelecida na Rua Emanuela Rosa de Jesus, 51, Bairro Rodoviário Cep: 46.117-494, na 
cidade de Brumado-BA, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, em razão do 
valor ofertado para contratação. 

Este é o parecer, salvo melhor e superior juízo. Oportunidade em que remeto os autos à Assessoria 
Jurídica desta Casa Legislativa para se manifestar sobre a hipótese, seguindo-se os autos à Autoridade 
Superior.  

Câmara Municipal de Brumado-BA, 24 de maio de 2024. 

CARLOS VAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Servidor Efetivo – Agente de Contração 

Portaria n.º 64/2023 
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A U T O R I Z A Ç Ã O / H O M O L O G A Ç Ã O / A D J U D I C A Ç Ã O 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024 

OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços para manutenção, reparos e instalações elétricas 
dos veículos pertencentes à Câmara Municipal de Brumado. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: LOTE 1 R$43.250,70 (Quarenta e três mil, duzentos e 
cinquenta reais e setenta centavos) 

      LOTE 2 R$17.056,00 (Dezessete mil e cinquenta e seis 
reais) 

LOTE 3 R$9.979,20 (Nove mil novecentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos) 

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio desta Casa Legislativa, nomeados pela Portaria n.º 111/2023, 
bem como a Assessoria Jurídica do Legislativo opinaram pela DISPENSA de licitação frente à contratação 
da Empresa ALAN JACSON MARQUES PILOTO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.896.938/0001-13, 
estabelecida na Rua Emanuela Rosa de Jesus, 51, Bairro Rodoviário Cep: 46.117-494, na cidade de Brumado-
BA, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, em razão do valor ofertado para 
contratação. 

Pelas razões e fundamentos expostos no processo administrativo, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o 
presente Processo de Dispensa, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brumado-BA, 24 de maio de 2024. 

RENATO SANTOS TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Brumado 
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AVISO 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO, através do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em 
obediência ao art. 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público o Processo de 
Dispensa para contratação dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços para manutenção, reparos e instalações elétricas 
dos veículos pertencentes à Câmara Municipal de Brumado. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: LOTE 1 R$43.250,70 (Quarenta e três mil, duzentos e 
cinquenta reais e setenta centavos) 

      LOTE 2 R$17.056,00 (Dezessete mil e cinquenta e seis 
reais) 

LOTE 3 R$9.979,20 (Nove mil novecentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos) 

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio desta Casa Legislativa, nomeados pela Portaria n.º 111/2023, 
bem como a Assessoria Jurídica do Legislativo opinaram pela DISPENSA de licitação frente à contratação 
da Empresa ALAN JACSON MARQUES PILOTO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.896.938/0001-13, 
estabelecida na Rua Emanuela Rosa de Jesus, 51, Bairro Rodoviário Cep: 46.117-494, na cidade de Brumado-
BA, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, em razão do valor ofertado para 
contratação, tendo sido o processo RATIFICADO/AUTORIZADO pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Brumado-BA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Câmara Municipal de Brumado-BA, em 24 de maio de 2024.  

CARLOS WAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Servidor Efetivo – Agente de Contração 

Portaria n.º 64/2023 
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AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 
 
 
 

A Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora – BA, torna público que o processo 

licitatório de Pregão Eletrônico nº 001/2024, cujo o objeto é a Aquisição e instalação de 

mobiliários e equipamentos profissionais para montagem de estúdio de radiodifusão, com todos 

os recursos necessários para o pleno funcionamento do estúdio, de acordo com as condições e 

especificações constante do Termo de Referência – Anexo I – do EDITAL, Suspenso no dia 

21/05/2024, será reaberto no dia 27/05/2024 a partir das 08:30hs por meio de sessão eletrônica 

que se dará mediante Sistema do Portal BNC, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

 

 

 

 
 

OTACÍLIO DA SILVA SOUZA NETO 
Pregoeiro Oficial Portaria nº 015/2024 
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TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 
 
 

Reconheço a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, com fundamento no inciso II do 
art. 75, § 3° da Lei 14.133/2021, bem como pelas atribuições a mim conferidas, 
RATIFICO em favor do Sr. GERSON FERNANDES PEREIRA, portador do CPF: 
02.476.486-80, RG: 542.035.035-15 SSP/BA, Representante legal da empresa 
GERSON FERNANDES PEREIRA, devidamente inscrita com o CNPJ sob o nº 
01.132.937/0001-83, no valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), tendo objeto como: 
Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado, incluindo 
serviços de instalação, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Livramento de Nossa Senhora, conforme condições, quantidades e exigências e 
disposições contidas no Termo de Referência da Dispensa de Licitação N° 002/2024.  
 
 
Livramento de Nossa Senhora – Ba, em 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
Ronilton Carneiro Alves 

Presidente da Câmara Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº 009/2024.  
 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024. 
ART. 75, INCISOS II, § 3°, DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, Estado 
da Bahia, inscrita no CNPJ:  16.415.127/0001-01. 

CONTRATADA: GERSON FERNANDES PEREIRA, inscrita no CNPJ n° 01.132.937/0001-83, 
com endereço na av. Presidente Vargas nº 713, centro, Livramento de Nossa Senhora – BA, 
CEP: 46.140-000.  

VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 
 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA; 
UNIDADE 01101 – CÂMARA MUNICIPAL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0043.1.001  -  AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL; 
ELEMENTO: 4.4.90.52.- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
RECURSOS:15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA; 
UNIDADE 01101 – CÂMARA MUNICIPAL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0043.2.001- GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO; 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
RECURSOS:15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado, incluindo 
serviços de instalação, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Livramento de 
Nossa Senhora, de acordo com as condições e especificações constante do Termo de 
Referência. 

 
 VIGÊNCIA: 24 de maio de 2024 até 24 de junho de 2024. 

 
 

 
Livramento de Nossa Senhora – Ba, 24 de maio de 2024. 

 

__________________________________ 
Ronilton Carneiro Alves  

PRESIDENTE  
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 45 DE 23 DE MAIO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 da 
lei de nº 464/2023 de 07 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020300 - Fundo Municipal de Saúde

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.065 - Gestão de Ações da Atenção Primária

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 40.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00 0,00

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00 40.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.100 - Manutenção da Alimentação Escolar

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 25.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 25.000,00 0,00

Total por Ação: 25.000,00 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.000,00 25.000,00

Total Geral: 65.000,00 65.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 23 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  23 de maio de 2024.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 99.000,00
(Noventa e nove mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 46 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 470/2023 de 28 de setembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$99.000,00 (Noventa 
e nove mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.100 - Manutenção da Alimentação Escolar

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 99.000,00

Total por Ação: 99.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 99.000,00

Total Suplementado: 99.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.320 - Manutenção das Ações da Educação Infantil

3.3.90.31.00 / 15001001 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 2.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 9.000,00

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 9.000,00

3.3.90.33.00 / 15410000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.000,00

3.3.90.33.00 / 15420000 - Passagens e Despesas com Locomocao 9.000,00

3.3.90.35.00 / 15001001 - Servicos de Consultoria 2.000,00

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50.000,00

3.3.90.36.00 / 15410000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 16.000,00

Total por Ação: 99.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 99.000,00

Total Anulado: 99.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 23 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2024.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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Aviso de CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO nº 001/2024 
Processo Administrativo nº 147/2024 

 
 
A Prefeitura Municipal de Caraíbas, através da Agente de Contratações, torna público para 
conhecimento dos interessados que está aberto o Credenciamento 001/2024 no período entre 
03 de Junho de 2024 e 03 de Junho de 2025, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificação, aos alunos da Rede Pública 
de Ensino de Caraíbas. O Credenciamento será regido pelos moldes da Lei 14.133/21, conforme 
condições estabelecidas no edital. Informações e edital através do e-mail: 
licitacaraibas2017@gmail.com. Outros atos referentes a este processo e edital serão publicados 
no Diário Oficial do Município:  https://www.caraibas.ba.gov.br/Site/DiarioOficial. Jones Coelho 
Dias – Prefeito, Lizandra Silva de Carvalho - Agente de Contratação. 
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AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  nº 005/2024  
 
 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de de empresa(s) e/ou pessoa(s) física(s) 
para Prestação de serviços de Transporte de Alunos da Rede Pública de Ensino do 
Município de Caraíbas-BA, conforme especificações constantes nos Anexos do Edital. 
Tipo: Menor Preço por Item. Data e hora da disputa: às 09h30min(Horário de Brasília) 
do dia 07/06/2024, no site: https://bnc.org.br/. Informações e edital através do e-mail: 
licitacaraibas2017@gmail.com. Tel. 77 3443 1010, outros atos referentes a este 
processo e edital serão publicados o Diário Oficial do Município: 
http://www.caraibas.be.gov.br/Site/DiarioOficial. Lizandra Silva de Carvalho, Pregoeira 
– Jones Coelho Dias – Prefeito. 
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AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  nº 006/2024  
 
 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) para fornecimento de 
Pneus  conforme especificações constantes nos Anexos do Edital, a fim de atender as 
demandas da frota municipal da Prefeitura Municipal de Caraíbas -Ba. Tipo: Menor 
Preço por Item. Data e hora da disputa: às 09h30min(Horário de Brasília) do dia 
10/06/2024, no site: https://bnc.org.br/. Informações e edital através do e-mail: 
licitacaraibas2017@gmail.com. Tel 77 3443 - 1010Outros atos referentes a este 
processo e edital serão publicados o Diário Oficial do Município: 
http://www.caraibas.be.gov.br/Site/DiarioOficial. Lizandra Silva de Carvalho, Pregoeira 
– Jones Coelho Dias – Prefeito. 
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1 

ADITAMENTO Nº 010-A/2024 
 
 
 

22º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato de prestação de serviços 
que, entre si, celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PROSLAB – PRONTO SERVIÇO 
LABORATORIAL LTDA - EPP. 
 
 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA(BA), estabelecida à 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.694.138/0001-80, neste ato representada 
por seu Prefeito o SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 06876958 05 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 915.578.285-04, 
encontradiço a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de 
Condeúba, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, 
centro, Condeúba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 11.740.512/0001-00, neste ato 
representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF nº 
010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43 SSP-BA, encontradiço a Rua São Luiz, nº 142, 
Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba – BA. 
               
CONTRATADO – PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP, 
CNPJ nº 05.145.296/0001-52, empresa sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
54-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba - BA, representada neste ato pelo SR. 
ITALO OLIVEIRA VIANA, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 09.673.602-00 SSP/BA e 
CPF nº 007.369.945-48, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, 40, Bairro São 
Francisco, em Condeúba – BA. 
 
 
Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 
 
1.1 - Este aditamento, se dá com fundamento na Lei de Licitações, no Contrato nº 148-
A/2020 firmado em 03 de novembro de 2020, Clausula Décima Sétima, decorrente do 
Pregão Presencial nº 033/2019, processo administrativo correspondente e na justificativa 
anexa, que fica fazendo parte integrante e complementar deste termo, como se transcrita 
fosse em sua íntegra.  
 
 
Cláusula Segunda – Do Objeto 
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2 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços de Laboratório 
de Análises Clínicas e Patologia Clínica com realização de exames laboratoriais, 
fornecimento de insumos e reagente, kit’s para testes rápidos, sistema para cadastro de 
pacientes e emissão de laudos, fornecimento de equipamentos automatizados em regime 
de comodato, dentre outros, para atendimento exclusivo da pactuação entre os 
municípios de Condeúba, Cordeiros e Piripá, pelo período de 58 (cinquenta e oito) dias, 
tendo início em 01/05/2024 e término em 28/06/2024.    
 
 
Cláusula Terceira – Das Disposições Finais 
 
3.1 - Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do 
contrato inicial, naquilo que não conflitarem com este termo ficando, este, fazendo parte 
integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito. 

 
E por estarem assim justas e acertadas, as partes, juntamente com as testemunhas 
abaixo indicadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que seus efeitos jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Condeúba – BA, 30 de abril de 2024. 
 
 
 
_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
 
 
_______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
 
 
___________________________________ 
PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP 
CONTRATADA  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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RESUMO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
O Prefeito Municipal de Condeúba torna público Aditamento nº 010-A/2024 oriundo do 
22º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 148-A/2020, firmado em 
03/11/2020, com fulcro no art. 57 da Lei nº. 8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Condeúba e Fundo Municipal de Saúde. Contratado: PROSLAB – PRONTO 
SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.145.296/0001-52. Objeto: 
prorrogação de vigência do contrato de prestação de serviços de Laboratório de 
Análises Clínicas e Patologia Clínica com realização de exames laboratoriais, 
fornecimento de insumos e reagente, kit’s para testes rápidos, sistema para cadastro 
de pacientes e emissão de laudos, fornecimento de equipamentos automatizados em 
regime de comodato, dentre outros, para atendimento exclusivo da pactuação entre os 
municípios de Condeúba, Cordeiros e Piripá. Vigência: 58 dias, de 01/05/2024 a 
28/06/2024. Valor Total do Contrato: R$ 35.803,39 (trinta e cinco mil, oitocentos e três 
reais e trinta e nove centavos), lote único, com percentual de desconto de 5,50% (cinco 
vírgula cinquenta por cento) sobre os preços fixados pela tabela SUS. Dotação: 
Unidade Orçamentária: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; Atividade: 2.006- 
Manutenção da secretaria de saúde; 2.069- Manutenção do Bloco MAC- MEDIA E 
COMPLEXIDADE; 2.067-GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; Elemento de 
Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. Assinatura: 30/04/2024. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDEÚBA, VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATANTE; ITALO OLIVEIRA VIANA, PROSLAB – 
PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA – EPP, CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 - FMS 

 
A Prefeitura de Ibiassucê/BA, sediada na Praça Oliveira Brito, nº 100, Centro, Ibiassucê - 

Bahia, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público que no período 

de 27 de maio de 2024 à 27 de maio de 2025, das 08h às 12h, no setor de licitações e contratos, 

na sede da Prefeitura, nesta Cidade de Ibiassucê, serão recebidas as documentações relativas ao 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024–FMS, objetivando o credenciamento, via inexigibilidade 

licitatória, de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços médicos, fisioterapia, 

odontologia, radiologistas, entre outros através de clínicos gerais, especialistas, exames, 

consultas e procedimentos ambulatoriais para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), no Hospital Municipal São Sebastião e Unidades de Saúde da Família – USFs, 

deste Município. O Edital e anexos, poderão ser adquiridos no setor de licitações da Prefeitura 

de Ibiassucê e/ou via e-mail: licitacaoibiassuce@gmail.com, das 08h às 12h.  

 

Ibiassucê - Bahia, 24 de maio de 2024. 

 

 

BRUNO ALMEIDA PEREIRA 
Agente de Contratação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 032/2024 
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 008/2024, contratação de empresas farmacêuticas para 

aquisição de medicamentos, de acordo com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda 

por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua 

em estoque, em favor da empresa SOFIA GUIMARÃES PRATES, inscrita no CNPJ nº: 

01.905.118/0001-21, estabelecida na Avenida Senador Antônio Fernandes, nº 95, Centro, 

Ibiassucê/BA, CEP: 46.390.000, pelo valor total estimado de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 

mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso 

IV da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial 

do Município, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 

 

 
EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 

Prefeito de Ibiassucê/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ - BA 
Ratificação do Ato 

 
O Prefeito Municipal de Ibiassucê - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do processo n.º 032/2024, Inexigibilidade n.º 008/2024, em favor da 

empresa SOFIA GUIMARÃES PRATES, inscrita no CNPJ nº: 01.905.118/0001-21, 

estabelecida na Avenida Senador Antônio Fernandes, nº 95, Centro, Ibiassucê/BA, CEP: 

46.390.000, cujo objeto é a contratação de empresas farmacêuticas para aquisição de 

medicamentos, de acordo com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a pacientes em 

situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem 

judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua em estoque, 

contratada pelo valor total estimado de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) de acordo 

com o inciso IV do artigo 74 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito de Ibiassucê/BA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2024 
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 009/2024, contratação de empresas farmacêuticas para 

aquisição de medicamentos, de acordo com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer social), e ainda 

por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua 

em estoque, em favor da empresa PAULO AZEVEDO PRATES inscrita no CNPJ nº: 

13.054.648/0001-92, situada na Avenida Senador Antônio Fernandes, s/n centro Ibiassucê – 

BA - CEP: 46.390-000 pelo valor total estimado de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 

reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso 

IV da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial 

do Município, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 

 

 
EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 

Prefeito de Ibiassucê/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ - BA 
Ratificação do Ato 

 
O Prefeito Municipal de Ibiassucê - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do processo n.º 033/2024, Inexigibilidade n.º 009/2024, em favor da 

empresa PAULO AZEVEDO PRATES inscrita no CNPJ nº: 13.054.648/0001-92, situada na 

Avenida Senador Antônio Fernandes, s/n centro Ibiassucê – BA - CEP: 46.390-000,  cujo 

objeto é a contratação de empresas farmacêuticas para aquisição de medicamentos, de acordo 

com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 

grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 

Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua em estoque, contratada pelo valor total 

estimado de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) de acordo com o inciso IV do artigo 

74 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito de Ibiassucê/BA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2024 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, nº 
100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 0758965400 e CPF nº 948.327.815-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê/BA, CEP: 46.390.000, juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pela gestora 
Iana dos Santos Pires,  nomeada através do Decreto nº 026/2024, de 30 de abril de 2024,  residente e 
domiciliada em Ibiassucê-BA.  

 
CONTRATADO: 19.453.861 GILBERTO GESSE MORAIS JUNIOR, inscrito no CNPJ 
19.453.861/0001-53, estabelecida na 10A Rua Dr. Dernivaldo de Souza, Nº 50 – Casa - Jardim Santa 
Rosa Ibotirama BA - CEP: 47520-000 
 
OBJETO: Consultoria/Assessoria para implementação/adesão e execução da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura (Lei 14.399, de 8 de julho de 2022) durante o ano de 2024 para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.  
 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro 2024. 
 
 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 4.782,63 (quatro mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e sessenta e três centavos).  
 
 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 
 

 
 
 

__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO  

CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Iana dos Santos Pires  

CONTRATANTE  
 
 

__________________________________ 
19.453.861 GILBERTO GESSE MORAIS JUNIOR 

CNPJ N° 19.453.861/0001-53 
CONTRATADO     
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2024 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira 
Brito, nº 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves 
Cardoso, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 0758965400 e CPF 
nº 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê/BA, CEP: 46.390.000, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ n° 
30.945.969/0001-04, representado pela gestora Iana dos Santos Pires,  nomeada através do 
Decreto nº 026/2024, de 30 de abril de 2024,  residente e domiciliada em Ibiassucê-BA.  

 
CONTRATADO: 19.453.861 GILBERTO GESSE MORAIS JUNIOR, inscrito no CNPJ 
19.453.861/0001-53, estabelecida na 10A Rua Dr. Dernivaldo de Souza, Nº 50 – Casa - Jardim 
Santa Rosa Ibotirama BA - CEP: 47520-000 
 
OBJETO: Consultoria/Assessoria para implantação, implementação e fortalecimento dos 
componentes do Sistema Municipal de Cultura, e de suas instâncias locais, conforme Lei 
Municipal nº 245/2016 e adesão/integração ao Sistema Nacional de Cultura; e suporte ao 
acompanhamento e orientação à Prestação de Contas da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo); durante o ano de 2024 para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer. 
 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro 2024. 
 
 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 11.296,00 (onze mil duzentos e noventa e 
seis reais) sendo 08 parcelas de R$ 1.412,00(um mil e quatrocentos e doze reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 
 

 
 
 

__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO  

CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Iana dos Santos Pires  

CONTRATANTE  
 
 

__________________________________ 
19.453.861 GILBERTO GESSE MORAIS JUNIOR 

CNPJ N° 19.453.861/0001-53 
CONTRATADO     
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EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023  

 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, 
Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 07589654 00 – SSP/BA e CPF nº 
948327815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP.: 46.390.000 juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado 
pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, 
residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pela gestora 
Iana dos Santos Pires,  nomeada através do Decreto nº 026/2024, de 30 de abril de 2024,  residente e 
domiciliada em Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, 
portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa 
Izabel, 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 
 
CONTRATADA: COMERCIAL NOVA ERA LTDA, inscrita no CNPJ: 49.997.888/0001-78, 
sediada na Rua Benjamin Cavet, nº 238, São Braz, Curitiba/PR, CEP: 81.300-340, neste ato 
representada pela senhora Izabel Tracz de Paula Louro, portadora da Carteira de Identidade nº 
3.927.955-0 SESP/PR e CPF nº 411.728.849-00 
 
OBJETO: aquisição de protetores e câmaras de ar, para atender a necessidade da frota de veículos a 
serviços da Prefeitura Municipal de Ibiassucê – Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 18.438,20 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais e vinte centavos). 
 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 24 de maio de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 

Iana dos Santos Pires  
Contratante 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  
Maria Placivâna Rocha 

Contratante 
 
 

 
COMERCIAL NOVA ERA LTDA 

CNPJ: 49.997.888/0001-78 
Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 068/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023  

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 
interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100, 
Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 07589654 00 – SSP/BA e CPF nº 
948327815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, CEP.: 46.390.000 juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado 
pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, 
residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, representado pela gestora 
Iana dos Santos Pires,  nomeada através do Decreto nº 026/2024, de 30 de abril de 2024,  residente e 
domiciliada em Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, 
portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa 
Izabel, 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO, inscrita no CNPJ: 01.030.081/0001-35, 
sediada na Rua Rui Barbosa, nº 197, Venda Velha, Ibiassucê/Bahia, CEP: 46.390-000, neste ato 
representada pelo senhor Lindomar Almeida de Brito, portador da Carteira de Identidade nº 
581090802 SSP/BA e CPF nº 569.165.585-04. 

OBJETO: Aquisição de pneus, para atender a necessidade da frota de veículos a serviços deste 
Município. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 318.423,00 (trezentos e dezoito mil e 
quatrocentos e vinte e três reais). 

Prefeitura Municipal de Ibiassucê- BA, 24 de maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 

Iana dos Santos Pires  
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 

LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO 
CNPJ: 01.030.081/0001-35 

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 069/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 008/2024 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ -Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, com sede a Praça Oliveira 
Brito, 100 centro, Ibiassucê-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor 
Emanuel Fernando Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 
identidade nº RG 0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade 
de Ibiassucê-BA, CEP: 46.390.000, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ n° 11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, 
portadora da RG nº 08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na rua 
Castro Alves, s/n, Centro, Ibiassucê-BA. 
 
CONTRATADA: SOFIA GUIMARÃES PRATES, inscrita no CNPJ nº: 01.905.118/0001-21, 
estabelecida na Avenida Senador Antônio Fernandes, nº 95, Centro, Ibiassucê/BA, CEP: 
46.390.000. 
 
OBJETO: Contratação de empresas farmacêuticas para aquisição de medicamentos, de acordo 
com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua em estoque. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, vinculado a Inexigibilidade n.º 008/2024, na forma 
prevista no art. 74, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 24 de maio de 2025. 

VALOR: O valor total estimado do presente contrato é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais).  

 
Prefeitura Municipal de Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 

 
 

MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF n.º 13.676.986/0001-66 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Contratante 

 
 
 

SOFIA GUIMARÃES PRATES  
CNPJ nº: 01.905.118/0001-21 

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 070/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 009/2024 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça 
Oliveira Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representado pelo Sr. Emanuel Fernando 
Alves CARDOSO, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
0758965400 e CPF nº 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê/BA, 
CEP: 46.390-000. 
 
CONTRATADA: PAULO AZEVEDO PRATES inscrita no CNPJ nº: 13.054.648/0001-92, 
situada na Avenida Senador Antônio Fernandes, s/n centro Ibiassucê – BA - CEP: 46.390-000  
 
OBJETO: contratação de empresas farmacêuticas para aquisição de medicamentos, de acordo 
com a tabela de preço da ABC FARMA, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde de Ibiassucê/Bahia não possua em estoque 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, vinculado a Inexigibilidade n.º 009/2024, na forma 
prevista no art. 74, inciso IV  da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 24 de maio de 2025. 

VALOR: O valor total estimado do presente contrato é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais).  

Prefeitura Municipal de Ibiassucê - BA, 24 de maio de 2024. 
 
 

MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF n.º 13.676.986/0001-66 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Contratante 

 
 
 

PAULO AZEVEDO PRATES  
CNPJ nº: 13.054.648/0001-92 

Contratada 
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PORTARIA N° 056 de 23 de maio 2024 

 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal Rafael Alves Conceição 
Filho, função de Diretor de Políticas Agrícolas, CPF: 264.166.205-10 ora, servindo à Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável deste Município, iniciando em 15 de julho 
de 2024 e encerrando no dia 14 de outubro de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio de 2024. 

 
 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 057 de 23 de maio 2024 

 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal Roberto Santos Reis, 
função de Motorista, CPF: 474.817.495-15 ora, servindo à Secretária Municipal de Transportes 
deste Município, iniciando em 08 de junho de 2024 e encerrando no dia 07 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio de 2024. 

 
 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 058 de 23 de maio 2024 

 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal Rafael de Souza Pinto, 
função de Motorista, CPF: 046.570.725-44 ora, servindo à Secretária Municipal de Saúde deste 
Município, iniciando em 01 de junho de 2024 e encerrando no dia 31 de agosto de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio de 2024. 

 
 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 059 de 23 de maio 2024 

 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à Servidora Pública Jucélia Santana Silva Rodrigues, 
função de Agente Comunitária de Saúde, CPF: 636.919.065-91 ora, servindo à Secretária 
Municipal de Saúde deste Município, iniciando em 01 de junho de 2024 e encerrando no dia 31 de 
agosto de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio de 2024. 

 
 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 060 de 23 de maio 2024 

 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à Servidora Pública Márcia Cristina Botelho Braga 
Aguiar, função de Professora, CPF: 744.388.915-15 ora, servindo à Secretária Municipal de 
Educação deste Município, iniciando em 08 de julho de 2024 e encerrando no dia 07 de outubro 
de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio de 2024. 

 
 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 

24/05/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1879 - PÁGINA 75

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



PORTARIA N° 061 de 23 de maio de 2024 
 

“Dispõe de pedido de Licença Sem 
Remuneração no prazo de 2 anos, e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, da prefeitura Municipal de Ibicoara - BA, no 

uso de suas atribuições legais e na forma do artigo nº 93, inc. XVII, da Lei Orgânica Municipal, e 
art. 111 da Lei 105 de 2003, 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração à Servidora Pública Municipal Lucielma 
Almeida Matos, função de Auxiliar de Serviços Gerais, CPF: 022.018.375-97 ora, servindo à 
Secretaria Municipal de Educação deste Município, iniciando em 01 de maio de 2024 e encerrando 
no dia 01 de maio de 2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de maio de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 23 de maio 2024. 

 

 
GILMADSON CRUZ DE MELO  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33/2024 

 
 
Regulamenta o art. 86, §2º da Lei Federal 
nº 14.133/21 que trata sobre a adesão da 
Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Jacaraci, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizado o município de Jacaraci/BA a aderir a atas de registro de preços 
(carona) gerenciadas pela Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e da 
União, conforme regulamentado por este Decreto. 
 
Art. 2º A Adesão à ata de registro de preço por órgão não participante conhecida como 
"carona", deverá ser instruída em processo administrativo, e deverá conter, no mínimo, os 
seguintes documentos: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar, onde esse evidencie: 
 
a) Os motivos pelos quais a adesão (carona) é vantajosa em relação a realização do 
procedimento licitatório; 
 
b) Pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade da adesão, onde haja 
compatibilidade entre a descrição dos itens e condições de entrega/execução da ata de 
registro de preços a ser aderida; 
 
c) Mapa de preços comparando os valores com os da ata que se deseja realizar a adesão. 
 
II - Termo de referência; 
 
III - Cópias do edital e seus anexos prevendo a possibilidade de adesão expedido pelo 
órgão gerenciador; 
 
IV - Ata de registro de preço assinada contendo as quantidades e preços unitários 
registrados; 
 
V - Ofício com anuência do órgão gerenciador da ata registro de preços, aceitando a 
adesão; 
 
VI - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da ata registro de preços aceitando o 
fornecimento da adesão pleiteada. 
 
VII - Comprovação de que o fornecedor registrado na ata mantém as mesmas condições 
de habilitação e regularidade fiscal exigidas no edital da licitação; 
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VIII - Requisição de compra; 
 
IX - Parecer jurídico; 
 
X - Processo administrativo devidamente instruído; 
 
XI - Contrato e/ou Termo de Adesão a Ata Registro de Preços; 
 
XII - Publicação do contrato no Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
VIII - Requisição de compra; 
 
IX - Parecer jurídico; 
 
X - Processo administrativo devidamente instruído; 
 
XI - Contrato e/ou Termo de Adesão a Ata Registro de Preços; 
 
XII - Publicação do contrato no Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 ou 3466/2341 - CNPJ: 

13.677.109/0001-00 

 
Empresa: DQUALITTY IND COM DE MÓVEIS LTDA ME (CNPJ/MF sob o nº 

20.894.966/0001-27) 

Referência: CONTRATO Nº 064/2024, assinada no dia 15 de abril de 2024.  
 
Objeto: Empresa para fornecimento de móveis escolares padronizados de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) para 

suprir as demandas das escolas públicas municipais de educação básica do município de 

Jacaraci – Bahia. 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 
O MUNICÍPIO DE JACARACI/BA, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrita 

no CNPJ: 13.677.109/0001-00, com sede à Av. Mozart David, Nº 01 - Centro Administrativo 

- Tel: (77) 3466-2151 ou 3466-2341, resolve NOTIFICAR a empresa DQUALITTY IND 

COM  DE MÓVEIS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.894.966/0001-27, 

sediado(a) na 20.894.966/0001-27, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por Carlos André Pereira Neves, RG: 07.869.549-06, CPF: 265.018.038-29, 

nos termos seguintes: 
 

CONSIDERANDO que o objeto é o fornecimento de móveis escolares. 
 

CONSIDERANDO que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO emitiu um ofício, 

Sob Nº007/2024 SMS e datado de 22/05/2024, expressando preocupação e indicando que os 

itens não estão sendo entregues no prazo estipulado. É evidente que a secretaria está 

enfrentando um grande problema com esse fornecedor, resultando em várias dificuldades 

neste período. 
 

CONSIDERANDO que a empresa tem falhado em cumprir adequadamente a prestação de 

serviço conforme estabelecido no contrato, o que não está de acordo com as expectativas 

desejadas por essa administração. Apesar das ordens de fornecimento emitidas no dia 

17/04/2024 e enviados por e-mail na data de 23/04/2024, com confirmação de recebimento 

pelo aplicativo whatsapp, até o momento não foi encontrada uma solução satisfatória. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 ou 3466/2341 - CNPJ: 

13.677.109/0001-00 

 
CONSIDERANDO que a empresa está obrigada a prestar os serviços e entregar os itens de 

acordo com o prazo que foi firmado em contrato, a fim de evitar mais prejuízos ao município 

e a secretaria de Educação.  
 

CONSIDERANDO que a empresa DQUALITTY IND COM DE MÓVEIS LTDA ME 

deve estar ciente de que o descumprimento dessas obrigações pode resultar em sua declaração 

de inidoneidade, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21. 
 

Fica a empresa notificada para: 
 

1- Apresentar resposta de forma imediata, conforme indica no ofício, Sob Nº007/2024 
pela Secretaria Municipal De Educação. É importante ressaltar que o não 
cumprimento desta solicitação pode acarretar na aplicação das sanções estipuladas no 
contrato, incluindo a possibilidade de rescisão, conforme previsto na Lei nº 14.133/21. 
 

2- Entregar de forma imediata o LOTE 03 - do Contrato 064/2024. Objeto: QUADROS 
ESCOLARES para suprir as demandas das escolas públicas municipais de educação 
básica do município de Jacaraci – Bahia. 

 
 

Encaminhe-se esta notificação através do endereço eletrônico do Município de Jacaraci 
pmjacaraci@hotmail.com.  
 
 

Jacaraci/BA, 23 de maio de 2024.  
 
 

_________________________________ 
Wagner Matheus Silva Domingues 

Gestor de contratos 
Portaria Nº11 de 29/08/2022 

CPF: 061.412.205-84 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 37 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 693 de 09 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$60.000,00 (Sessenta 
mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.016 -  DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Suplementado: 60.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.012 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% IMPOSTOS

3.3.90.34.00 / 154019 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Anulado: 60.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 23 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2024.
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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